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Secretaria de Estado de Casa Civil 
e de Relações Institucionais

Secretária: Maria Coeli Simões Pires

Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais
diretor-Geral: Carlos Alberto Pavan Alvim

ATo do dIREToR GERAL
CARLoS ALBERTo PAvAN ALvIM

dEMoNSTRATIvo dA dESPESA CoM PESSoAL
(Constituição Estadual art . 73, § 3º, incluído pela EC, nº 61, de 23-12-2003)
Unidade Orçamentária: 2391 - Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais

2º Trimestre 2011 .

Cargo/Função Qtde . . Abril Qtde . maio Qtde . Junho TOTAL
Efetivos 174 R$ 669 .895,99 172 R$ 616 .304,35 170 R$ 629 .219,26 R$ 1 .915 .419,60
Recrut . Amplo 61 R$ 141 .150,01 59 R$ 133 .121,45 57 R$ 134 .586,78 R$ 408 .858,24
Inativo 149 R$ 424 .095,41 150 R$ 430 .024,89 150 R$ 429 .819,31 R$ 1 .283 .939,61
função Pública 7 R$ 5 .736,20 7 R$ 5 .736,20 7 R$ 5 .736,20 R$ 17 .208,60
Sub-Totais 391 R$ 1 .240 .877,61 388 R$ 1 .185 .186,89 384 R$ 1 .199 .361,55 R$ 3 .625 .426,05
Encargos Patronais R$ 94 .110,69 R$ 95 .642,35 R$ 94 .945,90 R$ 284 .698,94
ToTAIS 391 R$ 1 .334 .988,30 388 R$ 1 .280 .829,24 384 R$ 1 .294 .307,45 R$ 3 .910 .124,99
outras despesas de 
pessoal 14 R$ 40 .184,11 16 R$ 46 .438,63 16 R$ 48 .185,73 R$ 134 .808,47
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sítio oficial da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária – 
INfRAERo . Seção III - dos valores . Art . 13 – os valores das diárias 
de viagem são os constantes das Tabelas dos ANEXoS I e II . Parágrafo 
Primeiro – No caso de servidor ocupante ou detentor de mais de um 
cargo ou de função pública, o cálculo da diária terá como base o cargo 
ou a função cujo desempenho das atividades motivou a viagem . Pará-
grafo Segundo – o servidor ocupante de cargo efetivo ou detentor de 
função pública no exercício de cargo em comissão poderá optar por 
aquele sobre o qual será calculada sua diária de viagem . Seção Iv - da 
Aferição dos valores . Art . 14 – As diárias de viagem serão concedidas 
pelo período de afastamento do servidor da respectiva sede, apurado 
conforme o Art . 12 . Art . 15 – Será concedida diária integral: I – Quando 
o servidor se afastar por período igual ou superior a doze horas e infe-
rior a vinte e quatro horas, havendo comprovação de pagamento de 
pousada por meio de documento legal ou equivalente; e II – Quando o 
servidor se afastar por período igual ou superior a vinte e quatro horas . 
Art . 16 – Serão concedidas diárias parciais nos valores constantes nos 
Anexos I e II, nas seguintes situações: I – parcela alimentação, para 
cada período de afastamento igual ou superior a doze horas e até vinte 
e quatro horas, em que não houver comprovação de despesas com hos-
pedagem; II – na participação de eventos, somente será paga parcela de 
alimentação ou pousada quando não estiver incluída no valor da inscri-
ção . III – parcela alimentação, quando o período de afastamento for 
igual ou superior a seis horas e inferior a doze horas . Art . 17 – Para afe-
rição do valor das diárias de viagem, quando o deslocamento envolver 
município especial, sem prejuízo do disposto no Art . 12 deverão ser 
usados os seguintes critérios: I – para viagens que contemplarem ape-
nas municípios especiais e para viagens a diversos municípios sem hos-
pedagem, serão utilizados os valores previstos no Anexo I para municí-
pios especiais; II – para viagens a diversos municípios com hospedagem, 
serão utilizados os valores previstos no Anexo I de acordo com o muni-
cípio em que ocorreu a hospedagem . Parágrafo Único – Na hipótese de 
deslocamento da cidade para o distrito, ou vice-versa, ou entre distritos 
pertencentes ao mesmo município, o valor da diária não será o atribuído 
a município especial . Art . 18 - o servidor que, por convocação expressa, 
afastar-se de sua sede na condição de assessor ou de representante do 
diretor-Geral ou do vice diretor-Geral do IMA, fará jus ao mesmo tra-
tamento dispensado a essas Autoridades, no que se refere às despesas de 
viagem . Parágrafo Único – Quando dois ou mais servidores, que rece-
bam diárias com valores diferenciados, viajarem para participar de uma 
mesma atividade técnica, será concedida a todos diária equivalente à do 
servidor que estiver enquadrado na faixa superior, desde que autorizada 
pela autoridade concedente . Seção v - da diária Internacional . Art . 19 
– O deslocamento de servidor em viagem oficial ao exterior somente 
ocorrerá após expressa autorização do Governador do Estado ou da 
autoridade por ele delegada, nos termos da legislação aplicável . Pará-
grafo Primeiro – A aquisição de moeda estrangeira será efetuada pelo 
IMA junto à instituição credenciada, não se admitindo a concessão de 
adiantamento de numerário ao servidor para este fim. Parágrafo 
Segundo – o servidor poderá optar por receber o valor autorizado das 
diárias, conforme Anexo II: I – Em espécie, em dólares americanos, 
para destinos no exterior, exceto zona do Euro; II – Em espécie, em 
euro ou dólares americanos, para destinos na Zona do Euro; ou III – Por 
meio de crédito em conta, na moeda nacional, para quaisquer localida-
des no exterior . CAPÍTULo III - doS MEIoS dE TRANSPoRTE - 
Seção I das Passagens Rodoviárias e Aéreas . Art . 20 – Ao servidor 
poderá ser concedido adiantamento de numerário para aquisição de pas-
sagens, exceto aéreas, caso não seja utilizado para viagem veículo ofi-
cial ou passe, ou quando não forem fornecidas por força do contrato a 
que se refere o Art . 33 . Parágrafo Primeiro – o bilhete de transporte 
rodoviário deverá ser adquirido em classe convencional, em conformi-
dade com as datas e os horários do compromisso que originar a 
demanda . Parágrafo Segundo – Em casos excepcionais, devidamente 
justificados pelo servidor, a autoridade concedente poderá autorizar 
viagem por meio de transporte rodoviário em outra classe . Parágrafo 
Terceiro – As eventuais mudanças, por interesse pessoal, no horário do 
ônibus que possam acarretar multa ou mudança no valor final da passa-
gem serão custeadas pelo servidor . Seção II - do Uso de veículos Par-
ticulares . Art . 21 – Não são autorizadas viagens de servidor em veículos 
particulares . CAPÍTULo Iv - dA PRESTAÇÃo dE CoNTAS . Art . 22 
– Em todos os casos de deslocamento para viagens previstos nesta Por-
taria, o servidor é obrigado a apresentar relatório de viagem no prazo de 
cinco dias úteis subseqüentes ao retorno à sede, devendo, para isso, uti-
lizar formulário constante do Anexo Iv . Parágrafo Primeiro – A presta-
ção de contas deverá conter: I – documento comprobatório dos termos 

inicial e final, obedecido ao disposto no Art. 12; II – Nota fiscal ou, 
quando for o caso, documento equivalente da hospedagem; III – docu-
mentos comprobatórios de despesas realizadas com adiantamentos, 
constantes nos incisos I, II e III do Art . 25 do decreto nº 37 .924, de 
1996; Iv – declaração do servidor contendo o horário de partida e de 
chegada na sede e o valor pago, quando o servidor se deslocar para 
município da Região Metropolitana de Belo Horizonte em que o meio 
de transporte utilizado não emitir o bilhete de passagem e; v – Cópia do 
certificado ou declaração de participação em evento, quando a viagem 
do servidor tiver por finalidade a participação em cursos, seminários, 
treinamentos ou similares . Parágrafo Segundo – Caso necessário, pode-
rão ser solicitados ao servidor documentos complementares pela chefia 
imediata ou pelo ordenador de despesa para a prestação de contas . Art . 
23 – São hipóteses de restituição dos valores recebidos antecipada-
mente a título de diária, de passagem e ou de adiantamento: I – Quando, 
por qualquer motivo a viagem não for realizada, os valores serão resti-
tuídos em sua totalidade no prazo máximo de cinco dias úteis contados 
da data do cancelamento da viagem; II – Quando o servidor, em seu 
relatório de viagem, aferir a necessidade de restituição, devendo efe-
tuá-la no prazo máximo de cinco dias úteis contados da data do relatório 
de viagem; e III – Quando o setor responsável pela verificação do rela-
tório de viagem aferir a necessidade de restituição, devendo o servidor 
efetuá-la no prazo máximo de cinco dias úteis contados da notificação 
recebida pelo servidor . Parágrafo Único – A restituição deverá ser feita 
por meio de documento de Arrecadação Estadual – dAE, com exceção 
das viagens com recursos de convênios, que deverá ser feita em conta 
específica. Art. 24 – Caso a viagem do servidor ultrapasse a quantidade 
de diárias solicitadas, ocorrerá o ressarcimento das diárias correspon-
dentes ao período prorrogado, com justificativa fundamentada e 
mediante autorização da autoridade concedente . Art . 25 – Nos casos em 
que o servidor viajar sem fazer jus à diária de viagem apresentará 
somente o relatório técnico . Art . 26 – fica autorizado a apresentar uma 
única prestação de contas, compreendendo todo o período da viagem, o 
servidor que realizar viagens ininterruptamente durante o lapso tempo-
ral máximo de trinta dias, hipótese em que deverá prestá-la de forma 
consolidada no prazo máximo de cinco dias úteis subseqüentes ao seu 
retorno definitivo à sede. Parágrafo Único – Consideram-se viagens 
ininterruptas as viagens realizadas de forma seqüencial, em que o lapso 
temporal entre o termo final de uma viagem e o termo inicial da viagem 
subseqüente for inferior ao prazo de cinco dias úteis para a prestação de 
contas . Art . 27 – Serão de inteira responsabilidade do servidor eventu-
ais alterações de percurso ou de datas e horários de deslocamento, 
quando não autorizados ou determinados pela Administração . Art . 28 
– o processo de prestação de contas é de inteira responsabilidade do 
servidor . Art . 29 – A responsabilidade pelo controle das viagens e da 
prestação de contas é, respectivamente, do ordenador de despesas e da 
chefia imediata do servidor. Art. 30 – O descumprimento do disposto 
neste capítulo sujeitará o servidor ao desconto integral em folha de 
pagamento, sem prejuízo de outras sanções legais . CAPÍTULo v - do 
REEMBoLSo dE dESPESAS . Art . 31 – Aplica-se o regime de adian-
tamento para as despesas constantes nos inciso I, II e III do Art . 25 do 
decreto nº 37 .924, de 1996 . Parágrafo Único – Será permitido o reem-
bolso das despesas, quando não for solicitado o adiantamento, desde 
que devidamente justificadas e aprovadas pela autoridade concedente. 
Art . 32 – No caso de atrasos escala e conexões em viagens nacionais e 
internacionais por período superior a quatro horas serão feito o reem-
bolso de despesas com alimentação e pousada, mediante comprovantes 
e justificativas encaminhados para o ordenador de despesas para apro-
vação do reembolso, desde que observado o princípio da razoabilidade 
e limitados os gastos, em qualquer caso, aos valores previstos nos Ane-
xos I e II . CAPÍTULo vI - dISPoSIÇÕES fINAIS Art . 33 – As des-
pesas de viagem poderão ser custeadas através dos serviços da empresa 
contratada para agenciamento de viagens nacionais e internacionais, 
nos termos do Art . 36 do decreto 45 .618, de 09 de junho de 2011, 
mediante autorização prévia do diretor-Geral, do vice diretor-Geral ou 
diretores . Art . 34 – Responderão solidariamente pelos atos praticados 
em desacordo com o disposto nesta Portaria, a chefia imediata e o ser-
vidor . Art . 35 - o servidor, em viagem oficial ao exterior, terá sua pas-
sagem adquirida na classe econômica . Parágrafo Único – os bilhetes 
que forem emitidos em datas distintas das previstas para início e tér-
mino do compromisso deverão ser justificados pelo servidor e aprova-
dos autoridade concedente . Art . 36 – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . Belo 
Horizonte, 30 de junho de 2011 . Altino Rodrigues Neto, diretor-
Geral .

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Elmiro Alves do Nascimento

Expediente
RESoLUÇÃo CoNJUNTA SEAPA / SEdE Nº 

1 .133, dE 30 dE JUNHo dE 2011 .
dESIGNA oS REPRESENTANTES doS ÓRGÃoS E ENTIdAdES 
QUE IRÃo CoMPoR o CoMITÊ EXECUTIvo dA PoLÍTICA 
ESTAdUAL do BIodIESEL - CEPEB
oS SECRETÁRIoS dE ESTAdo dE AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTo E dE dESENvoLvIMENTo ECoNÔMICo, 
no uso de atribuição que lhes confere o inciso III do § 1º do art . 93, da 
Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Estadual n .º 
15 .976, de 13 de janeiro de 2006 e no decreto Estadual n .º 44 .345, de 
04 de julho de 2006,
RESoLvEM:
Art . 1º - ficam designados os seguintes representantes dos órgãos e 
entidades, que irão compor o Comitê Executivo da Política Estadual do 
Biodiesel - CEPEB, como titulares e suplentes, respectivamente:
I - pela Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
- SEAPA:
a) Baldonedo Arthur Napoleão;
b) João Ricardo Albanez;
II - pela Secretaria de Estado de desenvolvimento Econômico 
- SEdE:
a) Marina Meyer falcão;
b) Saulo de Souza Queiroz;
III - pela Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Supe-
rior - SECTES:
a) Marcelo franco;
b) José Geraldo Chaves;
Iv - pela Secretaria de Estado Extraordinária para o desenvolvimento 
dos vales do Jequitinhonha e Mucuri e do Norte de Minas - SEdvAN:
a) Rúbio de Andrade;
b) Marco Antônio Sampaio;
v - pela Secretaria de Estado Extraordinária de Regularização fundi-
ária – SEERf:
a) Antônio Carlos fernandes Quaresma;
b) Alexandra figueira Monteiro;
vI - pelo Banco de desenvolvimento de Minas Gerais - BdMG:
a) Carlos fernando da Silveira vianna;
b) Maria Paula Pereira;
vII - pela Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG:
a) Alexandre francisco Maia Bueno;
b) Monica Neves Cordeiro;
vIII - pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais – EMATER-MG:
a) Cláudio Augusto Bortolini;
b) Waldir Pascoal filho;
IX - pela Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais 
- EPAMIG:
a) Antônio Lima Bandeira;
b) Plínio César Soares;
X - pelo Instituto de desenvolvimento Integrado de Minas Gerais 
- INdI:
a) José frederico Álvares;
b) Maurício de oliveira Cecílio;
XI - pela fundação Centro Tecnológico de Minas Gerais - CETEC:
a) olguita Geralda ferreira Rocha;
b) Lincoln Cambraia Teixeira; e,
XII - pela federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais - 
fIEMG, na qualidade de convidada:
a) francisco Sérgio Soares Cavalieri;
b) Pedro José Lacerda do Nascimento .
Art . 2º - A direção Executiva do Comitê Executivo da Política Estadual 
do Biodiesel – CEPEB, será exercida pelo membro titular da Secretaria 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA .
Art . 3º - A função de membro do Comitê Executivo é considerada de 
interesse público relevante e não será remunerada .
Art . 4º - o Comitê Executivo reunir-se-á sempre que convocado pelo 
diretor Executivo ou pela maioria simples de seus membros .
Art . 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Reso-
lução Conjunta SEAPA / SEdE n .º 06, de 23 de outubro de 2007 .
Belo Horizonte aos 30 de junho de 2011 . Elmiro Alves do Nascimento 
- Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento . doro-
thea fonseca furquim Werneck - Secretária de Estado de desenvolvi-
mento Econômico .
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Fundação Rural mineira
Presidente: Luiz Afonso vaz de oliveira

AToS do SENHoR PRESIdENTE
Luiz Afonso vaz de oliveira

ATo/085/2011 - dispensa, a pedido, a partir de 27/6/2011, nos termos 
do inciso I do artigo 11, da Lei nº 11 .178, de 10/8/93, a servidora: Masp 
1228669-6, Sandra vieira da Silva, do cargo de provimento em comis-
são de recrutamento amplo, dAI-8 – RM1100067 .
ATo/086/2011 - CoNCEdE ABoNo PERMANÊNCIA, nos termos 
do Art . 3º da EC nº 47/05, ao servidor: Masp 1016655-1 – Benedito 
Barbosa dos Santos, Auxiliar de desenvolvimento Rural, Nível Iv, 
Grau C, a partir de 20/6/2011 .
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Instituto mineiro de Agropecuária
diretor Geral: Altino Rodrigues Neto

PoRTARIA Nº 1148, dE 30 dE JUNHo dE 2011
dISPÕE SoBRE dIÁRIAS dE vIAGEM . o dIREToR-GERAL do 
INSTITUTo MINEIRo dE AGRoPECUÁRIA-IMA, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 13, incisos I e IX do Regulamento a 
que se refere o decreto nº 44 .611, de 10 de setembro de 2007, conside-
rando os termos do parágrafo 2º do artigo 14, do decreto n .º 45 .618, de 
09 de junho de 2011, e a necessidade de compatibilizar as demandas 
desta Autarquia com o facultado pelo diploma legal citado, RESoLvE: 
CAPÍTULo I - dISPoSIÇÕES PRELIMINARES . Art . 1º – o servidor 
do IMA e aqueles que, nos termos desta Portaria se deslocarem de sua 
sede eventualmente e por motivo de serviço, para participação em 
eventos ou cursos de capacitação profissional, farão jus à percepção de 
diária de viagem para fazer face às despesas com alimentação e pou-
sada . Parágrafo Único – Para os efeitos desta Portaria: I – sede é a loca-
lidade onde o servidor tem exercício; II – a sede do município e seus 
distritos são considerados localidades distintas . Art . 2º – As unidades 
administrativas devem realizar a programação mensal das diárias a 
serem concedidas . Parágrafo Único – Excetuam-se do caput os casos 
excepcionais ou atípicos, observado o disposto no Parágrafo 2º do art . 
5º do Decreto nº 45.618/2011. Art. 3º – A concessão de diária fica con-
dicionada à existência de cotas orçamentárias e financeiras. Art. 4º – 
São competentes para autorizar a concessão de diárias e o uso do meio 
de transporte a ser utilizado na viagem: I – o diretor-Geral, o vice 
diretor-Geral e os diretores; II – os Coordenadores Regionais para os 
servidores lotados nas respectivas Coordenadorias, para deslocamentos 
no Estado; III – Toda viagem para fora do Estado será precedida de 
autorização de qualquer dos diretores . Art . 5º – As diárias, até o limite 
de dez, serão pagas antecipadamente . Parágrafo Primeiro – As diárias 
que excederem o limite referido no caput serão autorizadas mediante 
justificativa fundamentada, e poderão ser pagas parceladamente, a cri-
tério da autoridade concedente . Parágrafo Segundo – Nos casos de 
emergência, as diárias poderão ser pagas após o início da viagem do 
servidor, mediante justificativa fundamentada do servidor ou da chefia 
da unidade administrativa à autoridade concedente . Art . 6 º – A diária 
não é devida nas seguintes hipóteses: I – No período de trânsito, ao ser-
vidor que, por motivo de remoção ou transferência, tiver que mudar de 
sede; II – No deslocamento do servidor com duração inferior a seis 
horas; III – No deslocamento para a localidade onde o servidor resida; 
Iv – No caso de utilização do contrato a que se refere o inciso Iv, Art . 
7º do decreto n .º 45 .618 de 09 de junho de 2011, quando esse contem-
plar pousada e alimentação; v – Quando fornecidos alojamento, ou 
outra forma de pousada, e alimentação pela Administração Pública ou 
pelo evento para o qual esteja inscrito; e vI – Cumulativamente com 
outra retribuição de caráter indenizatório de despesas com alimentação 
e pousada . Parágrafo Único – Constitui infração disciplinar grave, 
punível na forma da lei, conceder ou receber diária indevidamente . 
CAPÍTULo II - dA dIÁRIA dE vIAGEM Seção I da Solicitação . 
Art . 7º – A solicitação de diária deverá ser feita por meio de utilização 
do formulário constante do ANEXo III desta Portaria . Parágrafo Pri-
meiro – O servidor de outro órgão ou entidade fica autorizado a receber 
recursos para diárias de viagem nos termos e limites desta Portaria, de 
passagens e dos adiantamentos constantes nos incisos I, II e III do Art . 
25 do decreto nº 37 .924, de 1996, nos casos de deslocamento para pres-
tação de serviços necessários ao IMA e devidamente justificados pela 
autoridade competente . Parágrafo Segundo – Na hipótese do Parágrafo 
Primeiro, o servidor fica obrigado a apresentar o relatório de viagem e 
restituir, se for o caso, os valores recebidos em excesso nos termos do 
Art. 23. Art. 8º – Identificada a necessidade de deslocamento do servi-
dor para fins de obtenção de passaporte ou de visto, o Diretor-Geral, 
vice diretor-Geral ou qualquer dos diretores poderá autorizar o paga-
mento das despesas geradas em virtude do deslocamento . Art . 9º – A 
viagem que ocorrer no sábado, domingo ou feriado será expressamente 
justificada pelo servidor e autorizada pela autoridade concedente. Art. 
10 – os membros do Conselho de Administração do IMA que, eventu-
almente, se deslocarem da sede, por motivo de serviço no desempenho 
de suas funções, farão jus à percepção de diárias para custeio de despe-
sas com alimentação e pousada, de acordo com os normas estabelecidas 
nesta Portaria e com os valores fixados para a faixa II do Anexo I. Pará-
grafo Único – As diárias e o uso do meio de transporte a ser utilizado na 
viagem dos membros do Conselho de Administração deverão ser auto-
rizados pelo diretor-Geral . Art . 11 – Poderão ser pagas as despesas de 
pousada, alimentação, passagens e custos de deslocamento, a colabora-
dores eventuais que atendam ao interesse do IMA . Parágrafo Primeiro 
– São considerados como colaboradores eventuais as pessoas que, não 
possuindo vínculo com o IMA, e não estejam formalmente prestando 
serviço técnico-administrativo especializado, forem convidadas a pres-
tar algum tipo de colaboração ao IMA de forma gratuita , em caráter 
transitório ou eventual . Parágrafo Segundo – Para o pagamento das des-
pesas com alimentação e pousada previstas no caput, serão observadas 
as normas estabelecidas nesta portaria e aplicado, como limite para afe-
rição dos valores devidos, o maior valor constante nos Anexos I e II . 
Parágrafo Terceiro – os valores poderão ser pagos de forma antecipada 
ou por meio de reembolso, competindo à unidade administrativa res-
ponsável por convidar o colaborador eventual a prestação de contas das 
despesas nos termos do Art . 22 desta Portaria . Seção II - dos Termos 
Inicial e final . Art . 12 – As diárias de viagem serão concedidas con-
forme o período de afastamento do servidor da respectiva sede . Pará-
grafo Primeiro – Para efeito desta Portaria, serão considerados como 
termos, inicial e final, para contagem do período de afastamento, res-
pectivamente: I – O horário de partida do veículo oficial do seu local de 
guarda e o horário de retorno do veículo oficial ao seu local de guarda 
registrado na autorização de saída de veículo oficial; II – Em viagens 
nacionais por meio de transporte rodoviário, o horário de embarque no 
local de origem e o horário de desembarque no retorno ao local de ori-
gem, declarado pelo servidor e ou constantes no comprovante de passa-
gem; III – em viagens nacionais por meio de transporte aéreo, o horário 
de desembarque no local de destino e o horário de embarque no retorno 
ao local de origem, constantes no cartão de embarque; Iv – Em viagens 
internacionais, por meio de transporte rodoviário ou aéreo, o horário de 
desembarque no exterior e o horário de embarque no exterior para 
retorno ao Brasil, constantes no comprovante de passagem para trans-
porte rodoviário ou no cartão de embarque para transporte aéreo; v – no 
caso de atrasos, em viagens nacionais aéreas e viagens internacionais 
aéreas ou rodoviárias, o horário de desembarque no local de destino e o 
horário de embarque no retorno ao local de origem, constantes em 
declaração da empresa responsável pelo deslocamento, com os reais 
horários de partida e de chegada da viagem e, no caso de viagem aérea, 
o horário de embarque do servidor . Parágrafo Segundo – Será admitida, 
como meio de comprovação de atrasos em viagens aéreas contempla-
dos no inciso v do Parágrafo Primeiro, a consulta eletrônica realizada 

ANEXo I

TABELA dE vALoRES – vIAGENS NACIoNAIS

dESTINo
CARGo

CAPITAIS, exceto 
Belo Horizonte

MUNICÍPIoS ESPECIAIS 
E dEMAIS MUNICÍPIoS 
dE oUTRoS ESTAdoS*

dEMAIS MUNICÍPIoS 
dE MINAS GERAIS

dI Aliment . P dI Aliment . P dI Aliment . P
fAIXA III
diretor-Geral
vice diretor-Geral

386,00 86,00 300,00 300,00 50,00 250,00 180,00 40,00 140,00

fAIXA II
Servidor que exerça cargo efetivo ou em comis-
são que exija nível superior, bem como o servidor 
que exerça função pública que exija esse nível de 
escolaridade .

273,00 73,00 200,00 180,00 40,00 140,00 130,00 30,00 100,00

fAIXA I
Servidor que exerça cargo efetivo ou em comis-
são que exija nível médio de escolaridade, bem 
como o servidor que exerça função pública que 
exija até esse nível de escolaridade

210,00 60,00 150,00 150,00 40,00 110,00 110,00 30,00 80,00

dI – diária Integral
P – Pousada
Municípios especiais: Belo Horizonte, Araxá, Caxambu, Contagem, Ipatinga, Juiz de fora, ouro Preto, Patos de Minas, Tiradentes, Uberlândia .

(a que se refere o artigo 16 da Portaria nº 1148, de 30 de junho de 2011)ANEXo II
(a que se refere o art . 16 da Portaria nº 1148, de 30 de junho de 2011)

Tabela de valores - viagens ao Exterior
Servidor Localidade/valor(u$) Localidade/valor (€)

América do Sul e 
América Central

demais Localidades no exterior 
exceto Zona do Euro Zona do Euro

diretor-Geral e vice diretor-Geral 300 400 300
demais Servidores 300 300 250
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PoRTARIA Nº 1146, dE 29 dE JUNHo dE 2011

fAZ dESIGNAÇÃo . o dIREToR-GERAL do INSTITUTo 
MINEIRo dE AGRoPECUÁRIA - IMA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 13, inciso I, do Regulamento a que se refere o decreto 
nº 44 .611, de 10 de setembro de 2007 e, tendo em vista o disposto no 
artigo 3º do decreto nº 42 .251, de 09/01/2002, RESoLvE: Art . 1º - 
fica designada a servidora viviane de Paula Brito, Masp 1158215-2, 
CPf 950 .881 .136-68, para exercer a função de Responsável Técnico 
junto à Coordenadoria Regional do IMA Janaúba em substituição do 
titular, durante suas férias regulamentares no período 11 a 29 de Julho 
de 2011 . Art . 2º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação . Belo Horizonte, 29 de junho de 2011 . Altino Rodrigues Neto, 
diretor-Geral .

PoRTARIA Nº 1147, dE 29 dE JUNHo dE 2011

fAZ dESIGNAÇÃo . o dIREToR-GERAL do INSTITUTo 
MINEIRo dE AGRoPECUÁRIA - IMA, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 13, inciso I, do Regulamento a que se refere o 
decreto nº 44 .611, de 10 de setembro de 2007 e, tendo em vista o dis-
posto no artigo 3º do decreto nº 42 .251, de 09/01/2002, RESoLvE: 
Art . 1º - fica designado o servidor Wellington de Sousa Santos, Masp 
1151903-0, CPf 042 .813 .386-08, para exercer a função de Responsável 
Técnico junto à Coordenadoria Regional do IMA Uberlândia em subs-
tituição do titular, durante suas férias regulamentares no período 27 de 
Junho a 08 de Julho de 2011 . Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação . Belo Horizonte, 29 de junho de 2011 . Altino 
Rodrigues Neto, diretor-Geral .
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Secretaria de Estado 
de Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior
Secretário: Narcio Rodrigues da Silveira

Expediente
PRoToCoLo dE INTENÇÕES Partes: o ESTAdo dE MINAS 
GERAIS, por seu Governador em exercício, a SECTES, a UEMG, 
o HIdRoEX, a Pref . Municipal de Conceição do Mato dentro e a 
Empresa ANGLo fERRoUS Minas Rio Mineração . objeto: implantar 
o campus da UEMG, em Conceição do Mato dentro e desenvolver o 
projeto pedagógico para a criação de cursos superiores de tecnologia, 
com vistas à vocação do município e região . Ass . 28/06/2011 .
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Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de minas Gerais

 PoRTARIA PRE Nº 047/2011
dISPENSA MEMBRo dE CoMISSÃo

o Presidente da fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais, fAPEMIG, no uso das atribuições que lhe confere o inciso vIII 
do Art . 15 da Lei nº 11 .552, de 03 de agosto de 1994, Resolve: Art . 1º 
- dispensar, a pedido, o Prof . dr . Guarino Rinaldi Colli como membro 


